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RECOMENDAÇÃO Nº 08/2015
De 16 de junho de 2015.



CONSIDERANDO as conclusões apresentadas no Relatório de Auditoria nº 02/2015, que teve como objetivo verificar a reg1tlaridade dos atos da Câmara:

CONSIDERANDO que foi verificado nos três processos licitatórios analisados a falta de rubrica do Presidente do Legislativo nos Editais, e no processo licitatório nº 08/2015 também a falta da sua assinat ura do Presidente no Edital.




RECOMEN DA-SE:


Recomend a-se que os editais de processos licitatórios sejam devidamente rubricados e assinados pelo Presidente do Poder Legislativo, de acordo com o que determina o art.38 d a Lei Federal nº 8.666/1993.


Esta Recomendação entrará em vigor após a aprovação do Presidente da Câmara
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